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DECRETO   N.º 24.158     -      EM 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar o Sr. IURI GALVÃO DE CARVALHO, do cargo em comissão 

de Diretor de Departamento de Eventos, Símbolo CC-2, da Secretaria 

Municipal de Governo. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 28 de fevereiro de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.158 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
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